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EMENDA SUPRESSIVA 
 

 
Suprima-se o artigo 4º do Projeto de Lei N.º 3.432, de 2012. 

 

 

Sala da Comissão, em ____ de março de 2013. 

 

 

Deputado PAULO PIMENTA 

 

JUSTIFICATIVA 

Consideramos demasiado rigor na norma estabelecida no 
artigo 4º da presente proposição, onde determina como infração penal o seu 
descumprimento, além disso, as sanções administrativas estabelecidas pelo 
art. 56 do CDC são compatíveis com a infração objeto da proposição em 
exame. O que observamos atualmente é a falta de cumprimento das normas 
existentes pelos órgãos responsáveis e não a ineficácia destas. 

 
 
Sala da Comissão, em ____ de março de 2013. 

 

 

Deputado PAULO PIMENTA 


